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Lei n. 1.031 , de 27 de janeiro de 2022.

Art.3" - Em razão do convênio disposto no artigo 1o fica o Chefe do poder ExecutivoMunicipal autorizado realizar despesas nos meses de .laneiro a dezembro de 2022 no valor totalde até RS 133.200.00 (cento e trinta e três mil e duzentos reais), do exercício

*Disple 
2oby outorizaÇiio para ./irmur convênio conrAssociaçtio Edeense Trtnsformairo viro, e ,ri ouÍrasprovidências".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia_GO:
Faz saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art' 1o - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, por ftrrça desta Lei, autorizadofiNIAr CONVêNiO COM ASSOCIAÇÃO EDEENSE TRANSFORMANDO VIDAS, SOCiCdAdCcivil de direito privado' sem fins lucrativo, inscrito no cNpJ sob o no 07.g57.00610001-4g, comsede a Rua Professor José Gomes, s/n, St. Aeroporto, Edéia-Go para fomento às atividadescomplementares em educação aos alunos matriculados na rede pública de ensino.Parágrafo Único - o convênio que trata o caput entrará em vigor na data da suaassinatura e vigerá até 3111212022.

Art' 2" - Para atender às despesas desta Lei, nos termos do art. 43, dalei Federal no4'320' de 17 de março de 1964 e suas alterações fica o chefe do poder Executivo Municipalautorizado expedir os atos necessários para aexecução desta Lei.

Ide 2022, pagas em parcelas mensais e sucessivas. na dotação contida no art.4o

Art. 4o - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da
Orgão: 1 5 - FMCA; Unidade: l8 - Fundo Municipal da DotaçãoOrçamentária: 08.243.0122.2.056 _ 3.3 Associação Edeensell'ansftrrmando Vidas; Ficha: 033 1

O,_0,_rO)r.r 

t" _ * 
seus efeiros à

PUBLIQUE-SE e UIrrr'
GABTNETE Do PREFEITO MUNrcrffi bn EDÉIA, Estado de Goiás, aos

vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e do is. 134" da República.

José es de Andrade

Prefeito Municipal

financeiro do ano
desta Lei.

seguinte dotação:

Av' Presidente Kennedy, no 16í, centro - Edéia-Go / Fones: (6a) 3492-1545 t 3292-12g3prefe itu raede ia@g m a i l. co m / www.ede ia. g o. g ov. b r
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